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CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 
Art. 1º A TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021 - tem como objetivo principal confraternizar, 
oportunizar a geração de atletas e desportistas com idade igual ou superior a 35 (Trinta e cinco) anos, dentro das 
exigências sanitárias através dos protocolos de seguranaça que serão adotados durante as rodadas, contribuindo 
para o desenvolvimento técnico e tático do futsal, além de promover o intercâmbio esportivo entre os 
participantes, integração entre os municípios e distritos, proporcionar entretenimento e lazer através dos jogos e 
ao público em geral através das transmissões via web nas plataformas Facebook e Youtube. 
 
Art. 2º Este regulamento vai reger a seguinte competição: TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021. 
 
CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO 
Art. 3º A Edição da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021 obedecerá às disposições deste 
regulamento. 
 
Art. 4º A organização e coordenação geral da competição serão de inteira responsabilidade do Sr. Carlos Beckman 
Nunes Luz (Gestor Esportivo) em que, juntamente com a comissão disciplinar composta pelos seguintes membros: 
Ronaldo Braga Teles Monteiro (Advogado), Bruno de Caldas Etchichury (Árbitro) e mais 03 (três) representantes 
de equipes convidados, em que dirigirão e julgarão todos os casos desta competição, omissos ou não a este 
regulamento. 
 
I- Os casos de suspensão de atletas e outras atribuições punitivas de acordo com as diretrizes do CBJD serão 
apreciados por um tribunal de disciplina a ser composto por membros indicados pela coordenação geral antes das 
competições, com conhecimento jurídico e capacidade de julgamento notório, sendo respeitados e resguardados 
todos os ditames legais, inclusive o contraditório. 
II - Este regulamento foi apresentado e aprovado pelos representantes das equipes participantes presentes no 
congresso técnico realizado no dia 02 de Março (Terça-feira) às 20:00 horas por videoconferência via Google Meet, 
de modo a assegurar transparência e aplicabilidade uniforme das normas a todos os disputantes, sendo observados 
os interesses da LIFEC. 

 
Art. 5º Haverá sempre um representante da LIFEC para acompanhar cada rodada, devendo o mesmo tomar 
resoluções que garantam o bom andamento dos jogos, fazendo cumprir e observar este regulamento e as Leis 
Desportivas. 
 
CAPÍTULO III 
DOS PARTICIPANTES 
Art. 6º Tomarão parte na competição às equipes dos municípios e distritos que integram a área de cobertura da 
capital e interior do Ceará apresentadas no Congresso Técnico, que solicitarem sua inscrição e efetuarem o 
pagamento da taxa no valor de: R$ 500,00 (Quinhentos reais) que permitirá inscrever até 20 (vinte) integrantes 
entre atletas e membros da comissão técnica, junto aos organizadores da competição. 
 
Obs. (1): Cada inscrição permitirá a equipe inscrever até uma quantidade limite de atletas e membros da comissão 
técnica, junto aos organizadores da competição, caso ultrapasse será cobrado uma taxa extra de adesão, referente 
à categoria por cada nova inscrição. A inscrição das equipes e atletas deverá ser efetuada através do site 
www.lifecesportes.com.br, onde serão anexados os arquivos digitalizados como: fotos dos atletas e comissão, 

http://www.lifecesportes.com.br/
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documentos de fé pública em PDF de todos os integrantes, brasão da equipe, email, endereço físico, mídias digitais 
(caso tenha) e informações técnicas de Ginásio: Endereço, marcações do piso, dados do equipamento, tipo de 
revestimento e capacidade de público. 
Obs. (3): Cada equipe poderá inscrever conforme taxa de inscrição: no mínimo 10 (dez) atletas e 01 (um) membro 
da comissão técnica ou até 20 (vinte) integrantes (Que tem por direito), com limite máximo para todas as 
categorias em disputa de até 30 (trinta) inscrições. 
Obs. (4): Poderá ser inscrita mais de uma equipe por município e distrito. 
Obs. (5): Em caso de impossibilidade de apresentação dos documentos mencionados na Obs. (2) deste artigo, o 
participante deverá optar pela apresentação dos seguintes itens abaixo: 
a) Apresentação da cópia do boletim de ocorrência policial informando a perda ou furto dos documentos de fé 
pública exigidos, carteira estudantil, Identidade Digital (telefone), Xerox da Identidade ou apresentação do cadastro 
com foto no site da competição. 
 
Art. 7º As equipes participantes através dos seus atletas, membros da comissão e diretores das categorias em 
disputa reconhecem, concordam e se comprometem a acatar a aplicação de medidas disciplinares pelos 
organizadores as disposições previstas neste regulamento, como única e definitiva instância para as questões 
referentes à: TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021. 
 
Art. 8º As Equipes jogarão em qualquer fase da competição nas datas, locais e horários marcados na tabela dos 
jogos expedida pela organização, admitindo aceitar possíveis modificações na tabela, em todas as fases não sendo 
aceito veto de ginásio por hipótese alguma. 
Obs. (1): As equipes de sediarão seus jogos fora de Fortaleza-CE, terão que arcar com as despesas de locomoção e 
alimentação da equipe de arbitragem, valores estipulados pela comissão organizadora do evento. 
 
Art. 9º As equipes que participarem da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021 serão consideradas 
conhecedoras deste regulamento e regras da modalidade atualizadas e oficializada pela CBFS (Confederação 
Brasileira de Futebol de Salão) e assim, se submeterão sem reserva alguma a todas as conseqüências que deles 
possam emanar. 
§ 1º Serão obrigatórios o uso de numeração na frente e costa das camisas, na frente dos calções para todos os 
atletas, coletes com cor diferenciada do uniforme padrão de jogo para os atletas reservas, uso de caneleiras a 
todos os atletas e braçadeira para o capitão. 
§ 2º Cada equipe é obrigada a levar para quadra de jogo uma bola de futsal adulto com totais condições de ser 
utilizada em uma partida, a organização da competição não cederá em hipótese alguma nenhuma bola aos 
participantes para aquecimento. Caso alguma equipe não apresente a mesma pagará uma multa no valor de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), que terá que ser pago antes do início do seu jogo. 
 

Art. 10º Somente poderão participar desta competição os atletas que: 
§ 1º – Atletas de linha, ano de nascimento até 1986 com (35 anos) completos ou a completar em 2021, naipe 
masculino; 
§ 2º - Goleiros, ano de nascimento até 1991 com (30 anos) completos ou a completar em 2021, naipe masculino; 
§ 3º - Atletas com idade na faixa dos 40 aos 60 anos, só poderão jogar com a apresentação do atestado médico 
de saúde, com emissão em 2020/2021 habilitando-o a competir futsal. 
 
CAPÍTULO IV 
DAS TAXAS DE ARBITRAGENS 
Art. 11º - Todos os jogos da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021, promovido pela LIFEC, serão 



 

REGULAMENTO GERAL 
TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL 2021 

CATEGORIA MASTER 35+  
 

 
 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, RECREATIVA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ – LIFEC 

Rua Pedro Borges nº 33, sala 506 – Centro –CEP 60.055-110 - Fortaleza – Ceará - CNPJ nº 08.719.781/0001-80  

dirigidos por 02 (dois) Árbitros, coadjuvados por 01 (um) anotador/cronometrista. 
 

Art. 12º - O valor da arbitragem na 1ª fase classificatória será no seguinte valor: R$ 320,00 (Trezentos  e vinte 
reais) por jogo, divididos em R$ 160,00 (Cento e sessenta reais) por equipe/jogo. Todas as arbitragens serão pagas 
antes do inicio do jogo ao representante da entidade organizadora da competição. 
§ 1º – Na 2ª Fase eliminatória (Quartas de Final), passando o valor da arbitragem para R$ 340,00 (Trezentos e 
quarenta reais) por jogo, divididos em R$ 170,00 (Cento e setenta reais) por equipe/jogo. 
§ 3º – Na 3ª Fase (Semifinal), passando o valor da arbitragem para R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais) por jogo, 
divididos em R$ 180,00 (Cento e oitenta reais) por equipe/jogo. 
§ 4º – Na 4ª Fase (Final), passando o valor da arbitragem para R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais) por jogo, 
divididos em R$ 190,00 (Cento e noventa reais) por equipe/jogo. 

Obs. Em caso de transmissões (via web) da rodada as equipes participantes dividirão os custos, salvo se o 

municipio oferecer o serviço, no qual, poderá explorar o espaço para divulgar os seus patrocinadores.  
 
CAPÍTULO V 
Das Inscrições e Condições de Jogo dos Atletas e Membros das Comissões Técnicas 
Art. 13º - O atleta só poderá tomar parte em qualquer partida da edição da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL 
MASTER/EDIÇÃO 2021, se sua inscrição estiver confirmada em relação da equipe no site 
www.lifecesportes.com.br, cadastrado em tempo hábil antes do início da competição ou no caso nas inclusões em 
jogos vigentes. Não será aceito por hipótese alguma inscrição de qualquer atleta na quadra de jogo, salvo se 
definido antes com os organizadores da competição. 
 
Art. 14º - Cada equipe poderá inscrever até 20 (vinte) integrantes entre atletas e membros da comissão técnica 
obedecendo ao “CAPÍTULO III/DOS PARTICIPANTES” em seu Art. 6º, observação 2, com limite máximo de 35 (trinta 
e cinco) inscrições. Se desejar incluir novos atletas ou membros da comissão técnica pagará a taxa no valor de R$ 
30,00 (trinta reais), correspondente por cada nova inscrição. 
 
Art. 15º - As equipes da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021 em disputa, poderão inscrever 
novos atletas até o seu ultimo jogo da 1ª fase classificatória, sendo que o atleta deverá participar do jogo sendo 
registrado em súmula (exceto em caso de WO ou desistência da equipe adversária) que poderão inscrever novos 
atletas com a apresentação da relação aptos para partida no período datado na tabela ou membros da comissão 
técnica até a fase (FINAL), em ofício apresentado aos organizadores do evento dentro das normas do art. 10º e 
seus parágrafos e observações “Do Capitulo III/Dos Participantes” deste regulamento, sendo devidamente 
cadastrados no site www.lifecesportes.com,br. 
§ 1º – Os atletas inscritos da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021 só poderão jogar as fases 
eliminatórias e decisivas sendo elas: “Quarta de Final”, “Semifinal” e “Final” se estiver registrado em súmula pelo 
menos 01 (um) jogo válido pela 1ª fase “Classificatória” da competição. 
§ 2º – As relações de inscritos serão apresentadas no site www.lifecesportes.com.br para que todos os 
participantes tenham acesso às delegações das equipes em disputa. Com o devido pagamento da respectiva taxa 
aplicada para atletas e membros da comissão técnica. 
§ 3º - Para a identificação do atleta ou de membro da comissão técnica serão procedidas da seguinte forma: Por 
ocasião do preenchimento da súmula de jogo a equipe terá que apresentar ao anotador da partida a carteira de 
filiação da LIFEC 2021, documento de Fé Pública com foto, Carteira de Estudante, Identidade Funcional fisico ou 
digital, Boletim de ocorrência policial ou conferir seu cadastro de inscrição com foto no site oficial da competição 
mediante autorização do delegado da partida, nenhum atleta ou membro da comissão técnica poderá participar de 

http://www.lifecesportes.com.br/
http://www.lifecesportes.com.br/
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uma partida sem apresentar o documento exigido que o identifique. 
§ 4º - Qualquer atleta inscrito que jogar por uma determinada equipe nesta competição não poderá atuar por 
outra equipe. Os integrantes que desempenhar as funções como: Membro da comissão técnica sendo (técnico, 
auxiliar técnico, atendente, preparador físico, diretor e fisioterapeuta) poderá ser transferido para outra equipe em 
qualquer fase da competição. 
§ 5º - A equipe que constar em sua relação um preparador físico, este terá que apresentar a carteira de inscrição 
do Conselho Regional de Educação Física - CREF, no caso do Fisioterapeuta (CREFITO) ou Profissional na área da 
medicina (CRM) apresentar a carteira de identificação do seu respectivo Conselho. 
§ 6º - Não será permitida a participação de atletas federados (em atividade) tanto de linha como goleiro, ou seja, 
atletas inscritos e/ou em atividade no futsal cearense que participou ou participa nas seguintes competições (Copa 
do Estado, Campeonato Estadual e Copa da TV), Federações de outros estados, competições organizadas pela CBFS 
de nível ESTADUAL, REGIONAL, NACIONAL e INTERNACIONAL adulto em 2021. 
§ 7º - O não cumprimento do item 1, 2, 3, 4, 5 e 6 deste artigo, o atleta ou membro de comissão técnica estará 
eliminado da competição e sua equipe perderá os pontos se porventura tenham ganhado, quando da utilização dos 
membros citados, em caso de fase eliminatóra (Repescagem, Quarta de Final, Semifinal e Final) a equipe será 
desclassificada. 
 
CAPÍTULO VI 
DA FORMA DE DISPUTA 
Art. 16º - A TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021, será disputada da seguinte forma: 
Forma de Disputa Categoria Máster 35+ (1ª FASE/CLASSIFICATÓRIA) 02 (dois) grupos com as seguintes simbologias 
“A” composta por 07 (sete) equipes da capital e “B” com 07 (sete) equipes do interior e região metropolitana: 
 

CHAVE (A) CAPITAL CHAVE (B) INTERIOR/METROPOLITANA 

INDEPENDENTE FC/FORTALEZA-CE ITATIRA FC/ITATIRA-CE 

BF FUTSAL/FOTALEZA-CE UNIÃO FUTSAL MASTER/CANINDÉ-CE 

CLUBE FUTSAL BRASIL/FORTALEZA-CE GUARÁ FUTSAL/GUARAMIRANGA-CE 

PARCEIROS/FORTALEZA-CE IBIS MUCUNÃ FUTSAL/MARACANAÚ-CE 

AAPM/FORTALEZA-CE KF CAUCAIA FUTSAL MASTER/CAUCAIA-CE 

A7 FUTEBOL CLUBE/FORTALEZA-CE QUIXADÁ FUTSAL MASTER/QUIXADÁ-CE 

ROMA FUTSAL MASTER/FORTALEZA-CE QUIXADÁ FUTSAL/QUIXADÁ-CE 

 
As equipes apresentadas foram divididas por região visando a integração dos municipios e a realização dos seus 
jogos em suas cidades na fase classificatória, acordado em congresso técnico realizado no dia 02 de Março do 
corrente ano as 20:00 horas por video conferência via Google Meet, onde jogarão em forma de IDA com 
cronômetro fechado em seus respectivos grupos classificando-se direto para 3ª fase “Quarta de Final”: As equipes 
colocadas em 1º e 2º de cada grupo, as equipes classificadas nas 3º, 4º, 5º e 6º colocações jogarão a 2ª fase 
“Repescagem”. 
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Obs. (1) Ao final de qualquer fase em disputa dos grupos, se duas ou mais equipes terminarem empatadas com o 
mesmo número de pontos ganhos, para definição das colocações para as fases seguintes serão observados sempre 
os seguintes critérios: 
 

 Maior Número de Vitórias na fase classificatória; 
 Confronto Direto na fase classificatória (entre duas equipes); 
 Saldo de gols; 
 Equipe com menor número de Cartões Vermelhos na fase classificatória;  
 Equipe com menor número de Cartões Amarelos na fase classificatória;  
 Sorteio. 

 
Forma de Disputa da (2ª FASE/ELIMINATÓRIA/REPESCAGEM): 

TAÇA LUIS CARLOS / 2ª FASE ELIMINATÓRIA / REPESCAGEM 

Chave “C” 3º Colocado Chave “A” X 6º Colocado Chave “B” 

Chave “D” 3º Colocado Chave “B” X 6º Colocado Chave “A” 

Chave “E” 4º Colocado Chave “A” X 5º Colocado Chave “B” 

Chave “F” 4º Colocado Chave “B” X 5º Colocado Chave “A” 

Obs.(2) Nesta fase Repescagem os classificados em 3º, 4º, 5º e 6º das Chaves “A” e “B” na categoria 

Máster 35+, decidirão em “jogo único” com cronômetro fechado, as equipes que obtiverem a melhor campanha na 
1ª fase classificatória, ficando com as 3ª e 4ª colocações em suas Chaves e obedecendo a critérios de desempate 
deste regulamento, jogarão com a vantagem do empate no tempo normal. Em qualquer situação nessa partida 

quem vencer no tempo normal será classificado para a 3ª Fase / Eliminatória / Quarta de Final, como 

se segue abaixo: 
 
Forma de Disputa da (3ª FASE/ELIMINATÓRIA/QUARTA DE FINAL): 

TAÇA LUIS CARLOS / 3ª FASE ELIMINATÓRIA / QUARTA DE FINAL 

Chave “G” 1º Colocado Chave “A” X Classificado da Chave “F” 

Chave “H” 2º Colocado Chave “A” X Classificado da Chave “D” 

Chave “I” 2º Colocado Chave “B” X Classificado da Chave “C” 
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Chave “J” 1º Colocado Chave “B” X Classificado da Chave “E” 

 

Obs.(3) Nesta fase Quarta de Final os classificados em 1º e 2º das Chaves “A” e “B” e os classificados da 

repescagem Chaves “C”, “D”, “E” e “F” da categoria Máster 35+, decidirão em “jogo único” com 

cronômetro fechado, as equipes classificadas em 1º e 2º na 1º fase classificatória, jogarão com a vantagem do 
empate no tempo normal. Em qualquer situação nessa partida quem vencer no tempo normal será classificado 

para a 4ª Fase / Eliminatória / Semifinal, como se segue abaixo: 

 
Forma de Disputa da (4ª FASE/ELIMINATÓRIA/SEMIFINAL): 

TAÇA LUIS CARLOS / 4ª FASE ELIMINATÓRIA / SEMIFINAL 

Chave “K” Classificado da Chave “G” X Classificado da Chave “I” 

Chave “L” Classificado da Chave “J” X Classificado da Chave “H” 

 

Obs. (4) Nesta fase Semifinal as equipes classificadas para as Chaves “K” e “L” na categoria Máster 35+, 

decidirão em “jogo único” com cronômetro fechado, em caso de empate no tempo normal será realizada uma 
prorrogação de 10 (dez) minutos, com dois tempos de 05 (cinco) minutos, sem inversão de lado ao término dos 
primeiros 05 (cinco) minutos. Nessa prorrogação, as equipes com a melhor pontuação somando-se as fases 
anteriores a esta sendo (1ª fase classificatória e 2ª fase Quarta de Final) jogarão com a vantagem do empate, em 

qualquer situação nessa partida quem vencer no tempo normal ou na prorrogação será classificado para a 5ª 

Fase / Final, como se segue abaixo: 

 
Forma de Disputa da (5ª FASE/FINAL): 

TAÇA LUIS CARLOS / 5ª FASE / FINAL 

Chave “M” Classificado da Chave “K” X Classificado da Chave “L” 

 
Obs. (5) Na fase Final as equipes classificadas para Chave “M”, decidirão em “jogo único” com cronômetro 

fechado, em caso de empate no tempo normal haverá cobranças de penalidade de forma de rodizio com 05 (cinco) 

para cada equipe, persistindo o empate cobranças individuais alternadas até que se defina a equipe CAMPEÃ. 

 
CAPÍTULO VII 
DO HORÁRIO DOS JOGOS 
Art. 17º - Os jogos deverão ter início de acordo com o horário estabelecido na tabela. 
§ 1º - Para cada partida será obedecido o horário estabelecido na tabela de jogos, e será respeitada uma tolerância 
de até 15 (quinze) minutos para o seu início, salvo as equipes das cidades com distância igual ou superior a 100 km 
que será respeitada uma tolerância de até 30 (trinta)  
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minutos; 
§ 2º - A equipe que não se apresentar para jogar, devidamente uniformizada, após o tempo de tolerância, perderá 
por não comparecimento (WO). 
§ 3º - Aquela equipe que não respeitar o horário previsto na tabela ou após o encerramento do jogo anterior não 
adentrar logo na quadra de jogo pagará uma multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por cada atraso, que terá 
que ser pago antes do início do seu jogo pela copa sob pena de ser desligado do evento. 
§ 4º - Havendo (WO) em alguma partida os jogos seguintes serão iniciados conforme o horário da tabela, a 
tolerância só será cabível (dependendo do caso) previamente autorizado pelo delegado da partida. 
 
CAPÍTULO VIII 
DA CONTAGEM DE PONTOS 
Art. 18º - A contagem dos pontos será a seguinte: 
VITÓRIA: 03(três) pontos ganhos; 
EMPATE COM OU SEM GOLS: 01(um) ponto ganho;  
DERROTA: 00 (zero) ponto; 
§ ÚNICO - Na hipótese de uma equipe ter a seu favor um WO por (não comparecimento do adversário), além dos 
três pontos ganhos, terá também a seu favor o placar de 3X0, sem gols computados para critérios de artilharia. 

 
Art. 19º - No WO por (não comparecimento, desistência ou eliminação), evitando prejuízos a terceiros, será 
autorizado o recebimento da relação com os nomes de atletas e membros da comissão técnica, homologando 
novas inscrições “caso tenha” obedecendo aos critérios de inscrição da referida categoria. 

 
CAPÍTULO IX  
DA DISCIPLINA 
Art. 20º - A aplicação de cartões punitivos, estabelecidos nas regras nacionais de futsal, nas cores amarela 
(advertência) e vermelha (expulsão), constitui medidas preventivas de inequívoca eficácia no campo desportivo, 
objetivando refrear a violência individual e coletiva. 
§ 1º - O atleta que receber 03 (três) cartões amarelos em partidas alternadas ou 01 (um) vermelho no mesmo jogo 
ficará suspenso, automaticamente, da partida seguinte. 
§ 2º - Sujeitar-se-á ao cumprimento de suspensão automática e conseqüentemente impossibilidade de participar 
na partida subseqüente o atleta, técnico, auxiliar técnico, atendente, preparador físico,  
§ 3º - Valer-se-á ao cumprimento de suspensão automática para atletas e membros da comissão técnica em 
partidas realizadas com bola rolando, sendo respeitadas as ordens de disputa e programação de jogos mediante 
tabela. 
 
Art. 21º – O atleta expulso da quadra por cartão vermelho terá os procedimentos normais aplicados ao caso, isto é 
constado na súmula de jogo, caso a expulsão seja por motivo violento e/ou banal o atleta será punido com a sua 
eliminação na competição. 

 
Art. 22º - Nenhum cartão elimina o outro em uma partida, o atleta poderá levar até dois cartões no mesmo jogo 
(um amarelo e um vermelho), se o atleta estiver com 03 (três) cartões amarelos e levar um vermelho cumprirá o 
jogo pela expulsão e valerá ainda a punição dos cartões amarelos. 

 
Art. 23º - O controle dos cartões é exclusivo das equipes, podendo ser acompanhada pelo o site oficial 
www.lifecesportes.com.br a organização da competição fornecerá sempre que solicitada à situação de cartões da 

http://www.lifecesportes.com.br/
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equipe que solicitou. 
 
Art. 24º - A contagem acumulativa dos cartões amarelos (advertência) valerá até a fase semifinal, após esta fase 
serão zerados todos os cartões amarelos em todas as categorias em disputa, fazendo-se valer o cumprimento 
automático de suspensão só por cartão vermelho para fase final ou estejas cumprindo pena de suspensão 
determinada pela comissão disciplinar. 
 
Art. 25º - Os atletas, técnicos, auxiliares, massagistas, fisioterapeutas, atendentes, preparador físico, médico e 
chefe de delegação que tenham sido expulsos da partida ou que estejam cumprindo penalidade disciplinar ou 
administrativa, de suspensão, quando presentes no local dos jogos deverão se posicionar, obrigatoriamente, no 
lado oposto do local onde se encontra o banco de reservas de sua equipe na quadra de jogo. 
§ Único – Sendo inacessível para o público o lado oposto da quadra de jogo, deverão os mesmos se posicionar no 
lado onde se encontra o banco de reserva da equipe adversária. 

 
CAPÍTULO X  
DOS JOGOS 
Art. 26º- O “mando” de jogo pertencerá sempre à equipe colocada em primeiro lugar na tabela dos jogos, cabendo 
à mesma a responsabilidade pela troca de camisa, em caso de coincidência de cores. 
 
Art. 27º - Quando um jogo não se realizar ou for interrompido por qualquer motivo e/ou for anulado, será fixada a 
sua realização e/ou continuação, quando for o caso, definida pela comissão organizadora. 
 
Art. 28º - Dos jogos que não se realizarem em virtude de transferência, interrupção definitiva ou anulação, só 
poderão participar os atletas que tenham condições de jogo na época em que deveriam ter sido levados a efeito. 
§ 1º - Em caso de fortes chuvas a rodada será adiada automaticamente, aguardando nova data informada pela 
comissão organizadora, exceto os ginásios que ofereçam plenas condições de jogos com fortes chuvas. 

 
Art. 29º - Somente o erro de direito que ocasione prejuízo real à equipe vencida, no tocante à alteração do placar, 
tempo útil de jogo, dará motivo à anulação do jogo, desde que esta anulação não beneficie o infrator. 
I- Fica a cargo da comissão de disciplina analisar os recursos oriundos de erro de direito. 
 
Art. 30º - Os jogos da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021, será realizada na capital Fortaleza-CE 
e/ou nas cidades das equipes participantes (mediante a viabilização do transporte, deslocamento e alimentação da 
comissão de arbitragem e garantir a segurança do evento). 

 
Art. 31º - Os jogos da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021 reger-se-ão pelas Regras Oficiais 
adotadas pela C. B. F. S. 
 
Art. 32º - Somente por motivo de alta relevância um jogo poderá vir a ser adiado. O pedido somente será 
considerado se apresentado por escrito dirigido à comissão organizadora da competição no prazo máximo de 48hs 
(quarenta e oito) horas úteis que decidirá em caráter definitivo o pedido. 
 
Art. 33º - Se uma partida for encerrada por falta do número mínimo legal de atletas, determinado pelas Regras, a 
equipe que não tiver número mínimo de atletas será considerada perdedora, somando-se os 03 (três) pontos 
ganhos para a equipe que tinha o número mínimo de atletas para a continuidade da partida. 
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§ Único – Se nenhuma das 02 (duas) equipes possuírem o número mínimo legal de atletas para a continuidade da 
partida, as 02 (duas) equipes serão consideradas perdedoras e nenhum ponto ganho será atribuído às mesmas. 
 
CAPÍTULO XI  
DOS PROTESTOS 
Art. 34º - Qualquer equipe que se julgue prejudicada por irregularidade ocorridas em um jogo, deverá lavrar o 
protesto, no verso da súmula logo após o término da partida, através do capitão da equipe ou representante legal 
que seja maior de idade. Sendo obrigatória a ratificação junto à comissão organizadora da competição dentro do 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis do protesto dirigido. 
§ 1º - Só será recebido o protesto que:  

 Estiver redigido em termos precisos e explicar claramente o assunto a que se refere; Vir assinado pelo 
responsável indicado por cada equipe; 

 Pagar a taxa respectiva de R$ 300,00 (trezentos reais). 
§ 2º - Se a equipe tiver seu protesto aceito e ratificado pelo Conselho de Disciplina, 50% do valor pago deverá ser 
ressarcido à equipe protestante. 
 
Art. 35º - Os protestos serão julgados pela comissão organizadora da competição juntamente com os 
representantes do conselho disciplinar da competição no mínimo de 03 (três) integrantes. 

 
Art. 36º - Todas as equipes participantes terão como órgão de julgamento da Competição o Tribunal de Disciplina 
estatuído no art. 4º deste regulamento, que, assegura a aplicação das penalidades desportivas com agilidade e 
eficácia, e aceitando incondicionalmente, como única e definitiva, e, aprovando unanimemente as sanções e a 
penalidades constantes como medidas disciplinares punitivas que fazem parte deste regulamento. 

 
Art. 37º - As equipes participantes da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021, que venha a recorrer 
à Justiça Desportiva e ou à Justiça Comum, em detrimento ao Tribunal de Disciplina da Competição por motivo ou 
razão do presente regulamento ou quanto à referida competição, será desligado da competição, mesmo durante a 
sua realização, e não terá direito a participar no ano seguinte, do mesmo certame, a critério da comissão 
organizadora. 
 
Art. 38º - O comportamento antidesportivo, as agressões tentadas ou consumadas, físicas ou verbais, aos árbitros e 
seus auxiliares, dirigentes, atletas, membros da organização, será punido de acordo com as penalidades previstas 
no Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 
§ 1º – Em caso de agressão física aos árbitros e seus auxiliares (anotadores, cronometristas e delegados) através de 
atletas, membros de comissão, diretores e torcedores a partida será encerrada de imediato, caso o agressor da 
equipe que esteja perdendo se mantém o resultado, no caso, a equipe esteja vencendo perde-se pelo placar de 0X1 
e o(s) agressor(es) será(ão) eliminado(s) automaticamente da competição. 
 
Art. 39º - As medidas disciplinares previstas neste regulamento englobam todos os incidentes que aconteçam 
durante os jogos da TAÇA LUIS CARLOS DE FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021, tendo a comissão organizadora 
juntamente com o conselho disciplinar o poder para admoestar, sancionar e suspender atletas, técnicos, auxiliares, 
preparador físico, árbitros, dirigentes (diretores, supervisores, coordenadores, representantes, massagistas, 
médicos, chefes de delegações, etc.) das equipes e cidades, e, para tomar qualquer medida disciplinar de acordo 
com as prescrições deste regulamento contra toda pessoa ou entidade desportiva que as tenham violado ou 
infringido às regras do jogo. 
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CAPÍTULO XII  
DOS PRÊMIOS 
Art. 40º - Serão oferecidos troféus aos melhores classificados na fase final e destaques da TAÇA LUIS CARLOS DE 
FUTSAL MASTER/EDIÇÃO 2021, de acordo com edital de competição da LIFEC nº 05/2021 da seguinte forma: 

Troféus para o Campeão e Vice-campeão com até 20 (vinte) medalhas para o campeão e 20 (vinte) 
medalhas para o vice-campeão com premiação extra em dinheiro nos seguintes valores: 1º Lugar R$ 
1.500,00 e 2º Lugar R$ 1.000,00, troféus/placas para os destaques da competição: “artilheiro, melhor 
goleiro, atleta destaque e técnico destaque. 
 
CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CASOS OMISSOS 
Art. 41º - Os organizadores da competição não se responsabilizarão por acidente de qualquer natureza ou 
indenizações aos jogadores, dirigentes ou equipes participantes. 

 
Art. 42º - A equipe que deixar de comparecer para a realização de um jogo (WO), sem motivo justificado, será 
automaticamente multado em R$ 300,00 (trezentos) reais. 
§ Único – Não havendo o cumprimento do artigo anterior, a equipe ficará impossibilitada de disputar qualquer 
partida até a sua regularização, perdendo assim as partidas seguintes por (WO). 

 
Art. 43º - Atletas e dirigentes inscritos concordam com a divulgação de suas imagens por qualquer meio de 
comunicação. 

 
Art. 44º - Às equipes participantes compete: 
A responsabilidade de encaminhar civil e/ou criminal nos termos da legislação vigente, assistência médica local, 
seus atletas em caso contusões ou acidentes de qualquer natureza.  
- Todas as despesas de locomoção e alimentação dos atletas e comissão técnica; 
Isenta a LIFEC, de qualquer responsabilidade sobre incidentes, acidentes e se compromete em qualquer 
divergência ou litígio despender seus melhores esforços para de imediato isentar a LIFEC, assumindo para si todas e 
quaisquer responsabilidades. 
 
Art. 45º - Os bares e lanchonetes que funcionam dentro dos ginásios de esportes ou em praças esportivas/eventos 
não poderão liberar vasilhames (garrafas-copos de vidro e similares) sob pena de cancelamento do local como sede 
de jogos. 

 
Art. 46º - Os casos omissos neste REGULAMENTO serão resolvidos, caso não tenham solução nas Regras Oficiais do 
Futsal, pela organização da competição. 

 
Fortaleza/CE, 02 de Março de 2021. 
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CARLOS BECKMAN NUNES LUZ  
DIRETOR PRESIDENTE DA LIFEC 

 
Estamos de acordo com os termos narrados através dos artigos, parágrafos, incisos e observações que regem este 
regulamento dando ciência conforme abaixo assinados: 
 

AAPM/FORTALEZA-CE: 

A7 FUTEBOL CLUBE/FORTALEZA-CE: 

BF FUTSAL/FORTALEZA-CE: 

GUARÁ FUTSAL/GUARAMIRANGA-CE: 

IBIS MUCUÑA FUTSAL/MARACANAÚ-CE: 

INDEPENDENTE FC/FORTALEZA-CE: 

ITATIRA FC/ITATIRA-CE: 

KF FUTSAL MASTER/CAUCAIA-CE: 

PARCEIROS/FORTALEZA-CE: 

REAL BETIS FUTSAL/FORTALEZA-CE: 

UNIÃO FUTSAL MASTER/CANINDÉ-CE: 

 


